
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.534, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Especial

Orçâmento Anual do exercício de 2023.
no

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de

RS 15O.OOO,OO (Cento e cinquenta mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2023, para reforço da

seguinte dotação:
Suolem entâcão

Art. 2e para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação

parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art.43, § 1" inciso lll da Lei 4.320/64.

Reducão

11.000.00.m0.(xrco.0.000.
11.001.00.000.0«10.0.000.
11.001.10.303.firo6.2.059.

11.000,00.ür0.Írcoo.0.000.
11.001.(xr.000.0000.0.000.
11.001.10.301.(xro6.2.058.
593 3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDT

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

COVID - ENFRENTAMEÍTTO A PANDEMIA

SECRETARIÂ MUttlICIPAt DE SAUDÉ

SECRETÂRIA MUNICIPAT DE SAUDE

MANUTENçÃO E E'{CARGOS COM A ATENçÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO26000000 150.000,00

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE2023.

IRACI FER DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94o, Centro, cEP 78795-ooo Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt'gov br

598 3.3.90-30.00.00 26000000 MATERIAL DE CONSUMO 150.000.00

Art. 3s Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que

trata o art. 1e desta Lei.



12 de Setembro de 2023 ' Jomal oficial Elêt6nieo dos Múnicipios do Estâdô de Mato Grosso . ANO xvlll I N' 4.317

Concede férias regulares a servidora Josianê Cêlize da Silva 8otêlho
de Góis.

CONSIDERANDO o rêcebimenlo do requerimento de férias regulares p.o-

tocolâdo pelo Depârtâmento de Rêcursos Humanos.

CONSIDÊRÂI|DO que a seívidoÍa Íaz jus a refêrida, adquidda no período

de 1g/gnn22 à 191912íJ23.

A PREFEITA UUNICIPAL OE PEORA PRETA, Estado dê Mato Grosso,
no uso de suas atribuiçôês legais,

RESOLVE:

Aít. ío Concêder férias regulâres â seNidora Josiane Celizê da Silvâ Bo-
telho dê Góis, lôtádã nâ Secretaria Geral de Coordenadoía Adminiskali-

vâ, ocupante do cargo de contínua/merenddra, a serêm usúÍuídâs no pe-

Ííêd,o de 12lgl2i23 a 21ngnl23, 1A1A2023 a 2111212023 e de '12!112021

.21t1nO21.

Arl, 20 Esta Portâriâ entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, '1í de setembro de 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PrêÍeita Í{unicipal

ReEislradâ nesta SecÍetaria e

Publicâde no Diário OÍicial da Alrll.

LEt r{o 1.53a, DE 2023 - AUTORTZA ABERTURA DE CRÉDÍTO ESPECTAL NO ORçÂÍIIENTO ANUAL DO EXERCíCIo DE 2023.

DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

Autorizâ abêÍturâ dê Crêdito Espêcial no Orçamênto Anual do êxercício dê 2023,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das alribuições qúe lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art, 1o Fica o Execúivo tluniclpal autorizado a abrtr Crédito Adicional Especlal, no vâlor dê R$ 150.000,00 (Cento e cinquênta mil rêais), no
Orçâmento Anual do exercício de 2023, para reforço da seguintê dotaqão:

Art. 2. PaÍa cobertura do refêrido cÉdito fica utilizado recurso prov€hientê dê Anulação Parcial ê/ou Total da dotaqão, em cônsonáncia com

disposto no ârt.,(}, § 't" inciso lll da Lei.í.3201ô4.

AÉ. 30 Fica alterádo o Plano Plurianual, â Lêi dê Diretri2ês Orçámentáaias ê a Lei OrçâmehtáÍia Anual para o eretêíêiô orçâmenládo vigêntê,

nos têrmos do CÉdito Adicional de quê trata o aÉ. lo desta Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação-

GABINETE DA PREFE]TA ITUNICIPAL DE PEDRA PRETA{IT.

AOS SEIS DIAS DO MÊS OE SETET'BRO DO A}IO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita iru.icipal

PREFETTURA MUNICIPAL DE PEIXOÍO DE AZEVEDO Art.? - Esta Portaria entrâ em vigor na data de suâ publicação, com êfei-

tos retrcalivos a pârtir de 31 de iulho de 2023.

Registre6e, Publique-se e Cumpr:Fse.

Prêfêitura Municipâl de Peixoto de Azevedo, Estado de Mâto Grosso, em

03 de Agosto de 2023.

MauÍiclo Fêrei€ de Soilza

Prefeito lrunicipal

PORTARIA N'1575, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

PORTARTÀ N" 16,1í, DÊ 2'! DE AGOSTO DE 2023.

PORTARIA N'164í, DE 21 OE AGOSTO DE 2023,

Ô PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE

MAÍO GROSSO, SENHOR MATJRICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO

DAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

RESOLVE

PORÍARIA NO T575, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

O PRÊFEIÍO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE

MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS AIRIBUIÇÔES LEGAIS,

RESOLVE
Art.t" - Concedêr, a Servidora PRISCILA TORRES MOURAO VlEl-
RA,matrícula funcional no 7213,ocupante do cârgo êfêtivo de ES Enfermei
ro 40 Horas, lotâda na Secretária Municipalde Saúde ê Saneamento, 01

(um) dia de LICENçA PARA TRÂTAMENTO DE SAÚDE, cônforme ates-
tado médico no periodo de 31.07.2023, nos lermos do disposto no artigo
79 dâ Lei Complementar 003, dê 26 dê Agosto de 2005, que dispõe sobre
o Estatuto dos Sêrvidores Públicos do Município de Peixoto de Azevedo,
Estado de Mêto Grosso.

Suplemêntacão

í 1.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIÂ UUNICIPAL DE SAUDE
't 1 .00't .00.000.0000.0.000. SECRETARLÀ MUNICIPAL DE SAUDE
t1.r»'1.10.313-um6.2.059, COVID . ENFRENTÂUENTO Â PANDEMIA

59E !i3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONS 150.000

Reduaão

1 1.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA ITUNICIPAL DE SAUDE

1 1.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPÀL DE SAUDE
1't.001.'t 0.301.0t106.2.05a. E EXCARGOS COII A
593 3.3.90.30.00.00 26000000 I,íAÍÉRIAL DE CONSUI\,,IO 150.000.00
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